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Dispõe sobte procedimentos gerais relacionados a

matículas e lista de espera poÍ vagas nos Cenuos
Municipais de Educação Infantil (CMEIS).

Â Câmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, apro.va:

Art. 1" Fica instituída, no Município de Cascavel, uma fila única para atendimento das

cdanças nos CMEIs - Centtos Municipais de Educação Infantil.

DAS INSCRIÇÕES

,!ut. 2" As inscrições serão reahzadas pelos pais ou responsável do menor na sede da

Secretada de Educação, mediante a apÍesentação dos seguintes documentos originais:

I- Certidão de Nascimento da cfla,nç cadastada e dos demais filhos que pretendem
estudar no município;
II- Cédula de Identidade da cnança cadastrada se houver;
III- Carteira de Vacinaçã,o atuahzada;
IV- Comprovante de tesidência no município de Cascavel/PR em nome do pai, mãe ou
responsável legal;
V- Comptovante judicial de guarda, sendo o caso;

VI- Laudo Médico da cnança deficiente;
VII- Documento que comprove participaçáo no Cadasuo Úni.o para Progtamas Sociais

do Governo Federal, sendo o caso;

VIII- Âpresentação do protocolo do visto de permanênciapata famílias estangeiras.

§1" No ato da inscdção o responsável deverá constat em quais CI\{EIs possú interesse

paru realizaçáo da maúícula, podendo indicar no máximo ttês CMEIs.

§2" Âpós a reahzação da maftícula, o tesponsável só podetá pedk a ttansfetêncía parz

outÍo CMEI depois de transcorddo o prazo de 1 (um) ano. 
S;,*t

§3" Â cnança que jâ esteja mauiculada em algum dos CMEIs podetá soücitat
transferência desde que haja vaga flo CMEI solicitado. Em não havendo vagas, a mesma
ingtessará no final da fila de espeta pate- no.va .vag .

§4" Poderão ocotrer peÍmutas de vagas entÍe os CMEIs desde que de comum acordo
entÍe os pais ou tesponsár,eis pelas cdanças.

§5" Em caso da abettura de vagas, devetão ser comunicados os pais ou responsáveis, que

o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis para reahzar a matrícula no CMEI
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§6" Em caso de não manifestação do responsável no prazo estipulado no parâgrafo 5", a

críança será automaticamente desvinculada da fila.

Ârt. 3" Quando do surgimento de uma nova -rag , o CMEI ftcarâ tesponsável de

comunicar a Secretaria de Educação, que acionará, o próximo da ftla.

DA TRANSPARÊNCIA

Art. 4" A publicação da fila de espera p^t^ y^gas na Educação Infantil no âmbito do
Município de Cascavel se datá por meio do Orgão Oficial de Ttansparêncía, conforme os

preceitos estabelecidos nâ Lei n" 12.527 de 18 de Novembro de 201,7, de forma irrestrita e
pública.

Paútgrafo Único: Na lista divulgada deverão constar os seguintes dados:
I- Nome da crtança;
II- Data de Nascimento;
III- Data da soücitaçáo davaga;
IV- CMEI(s) selecionado(s);
V- Legenda de pdoridades.

DAS PRIORIDADES

Art. 5" São critédos estabelecidos para pleiteat pflorutanaLmente as vagas:

I - Criança portadora de deficiêncra, fisica ou mental;
II - Crianças em situação de vulnerabilidade;
III - Filhos de mães adolescentes;
IV - Ordem ctonológica.

Paúrgrafo Único. As prioridades que tÍatr- o Âtt. 5" devetão set tespeitada na ordem
crescente, sendo o mais priotitário o Inciso I e o menos prioritátio o inciso V.

Ârt. 6" Esta lei entÍa em vigor no pr^zo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação,
revogadas as Leis n" 6.730/2012 e 6.598/201,6, e as demais disposições em conttário.

PalâcioJosé Neves Formighied, 65" anivetsátio de Cascavel.
Cascavel, 22 de junho de 201,7.
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Madril Santos
PMB Vereador/PP PHS
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Misael Junior''
Vereador/PSC
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Josias de Souza
Vereadot/PTC
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Celso Dalúíolin
.Vercâdot/PR

YereadorfPSDC

Justificativa:

O ptesente ptojeto objetiva facilitar o cadastro pan maticula, além de garantir
modernidade e ttansparência paÍa quem busca uma,.va,ga na Educação Infantil do Município.

Destaca-se a necessidade premente de, cada vez mais, o Poder Público
empteender maior úansparência nos serviços ofetecidos à população, confotme dispõe a Lei
1,2.527 /201,1 sobte acesso a informações da adminisuação.

Essa nova opção p^r^ rea\zação de matrículas oporturrrzarâ agilidade e

transparência no preenchimento das vagas da educação infantil, visando igualdade de acesso e

qualidade dos serviços prestados pelo Município.

Portanto, o ptojeto visa pdncipalmente evitar que as Íilas de espeÍa dos CMEIs
sejam budadas com as famosas brechas, dando opottunidade para aqueles que não ingressaram
na fila de espeta e conseguitam avag no CMEIs.
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